
UNIDADE CENTRAL DE DOCUMENTAÇÃO - UNDOC

PRAZOS DE GUARDA
ASSUNTO Fase Fase OBSERVAÇÕES

Corrente Intermediária

101    PLANEJAMENTO 3 anos 5 anos Permanente
102    PROCEDIMENTOS 3 anos 5 anos Permanente

103.1      ANUAL 3 anos 10 anos Permanente
103.2      PERIÓDICO 2 anos 5 anos Eliminação

104    ACORDOS, CONTRATOS, CONVÊNIOS Enquanto vigora 10 anos Permanente

105    PESQUISAS, PROJETOS E 
PROGRAMAS 5 anos 10 anos Permanente

106    RELAÇÕES COM OS AGENTES 
REGULADOS 2 anos ___ Eliminação

110  CÂMARAS TÉCNICAS, COMISSÕES, 
CONSELHOS, GRUPOS DE TRABALHO, 
JUNTAS, COMITÊS

4 anos 5 anos Permanente

111    CÂMARAS SETORIAIS 2 anos 5 anos Permanente
112    FARMACOPÉIA BRASILEIRA 1 anos 10 anos Permanente
112.1       COMISSÃO PERMANENTE DE 
REVISÃO DA FARMACOPÉIA BRASILEIRA 
(CPRFB)

1 anos 5 anos Permanente

112.11        SUBCOMISSÕES DA 
FARMACOPÉIA BRASILEIRA 1 anos 5 anos Permanente

120   NORMAS E LEGISLAÇÃO EM 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA Enquanto Vigora 5 anos Permanente

121     CONSULTA PÚBLICA  Enquanto vigora 5 anos Permanente

 DESTINAÇÃO FINAL

100 POLÍTICAS E DIRETRIZES EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA

103    AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

119    OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A CÂMARAS TÉCNICAS, COMISSÕES, CONSELHOS, GRUPOS DE TRABALHO, JUNTAS, COMITÊS

129    OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A NORMAS E LEGISLAÇÃO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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UNIDADE CENTRAL DE DOCUMENTAÇÃO - UNDOC

PRAZOS DE GUARDA
ASSUNTO Fase Fase OBSERVAÇÕES

Corrente Intermediária

 DESTINAÇÃO FINAL

Í Â Á
131      RELAÇÕES COM OS ÓRGÃOS  DO 
SISTEMA 3 anos 5 anos Eliminação

    CONVÊNIOS, CONTRATOS E 
AJUSTES Enquanto vigora 10 anos Permanente

132      CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EM 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 5 anos ___ Eliminação

Propostas, Estudos, Programas, 
Relatórios finais, Exemplares únicos de 
material didático e exercícios aplicados, 
Relação de participantes, Levantamento 
de capacitação, Avaliação e controle de 
expedição de certificados.

5 anos 5 anos Permanente

141        INTEGRAÇÃO REGIONAL Enquanto vigora 10 anos Permanente
142       CONSISTÊNCIA JURÍDICA 2 anos 10 anos Permanente
143        AÇÕES POR PAÍS Enquanto vigora 10 anos Permanente
144       INTEGRAÇÃO COM ORGANISMOS 
INTERNACIONAIS (ONU, FAO, OMS, OEA, 
OMC, OMPI)

2 anos 10 anos Permanente

145       FOROS TÉCNICOS INTERNACIONAIS 2 anos 10 anos Permanente

191          SUGESTÕES, RECLAMAÇÕES, 
INFORMAÇÕES E DENÚNCIAS

1 ano após o 
atendimento 3 anos Eliminação

Até a desistência 
do pedido de 

registro
1 ano Eliminação

139    OUTROS ASSUNTOS REFERENTES AO SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

149    OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A RELAÇÕES INTERNACIONAIS

140  RELAÇÕES INTERNACIONAIS

190   OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A POLÍTICAS E DIRETRIZES EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA

130  SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

200 VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM PRODUTOS
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UNIDADE CENTRAL DE DOCUMENTAÇÃO - UNDOC

PRAZOS DE GUARDA
ASSUNTO Fase Fase OBSERVAÇÕES

Corrente Intermediária

 DESTINAÇÃO FINAL

Í Â ÁAté o pedido de 
registro adquirir a 

situação de 
indeferido

5 anos Eliminação

Até o registro 
adquirir a situação 

de caduco ou 
cancelado

5 anos Eliminação (*)

(*) A CPAD será responsável pela 
seleção dos processos de registro de 
produtos a serem preservados de acordo 
com os critérios estabelecidos, a saber: 
os produtos com mais de 30 anos no 
mercado, os que tenham representado 
uma inovação para a saúde por usarem 
substâncias ou princípios terapêuticos 
novos e/ou aqueles que tenham 
representado elevados riscos à saúde 
e/ou infrações sanitárias em seu período 
de comercialização.                                     

211     ANÁLISE TOXICOLÓGICA DE 
AGROTÓXICOS, COMPONENTES E AFINS

 Até as situações 
de indeferimento e 

cancelamento
5 anos Permanente

212.1        CADASTRO DE PRODUTOS 
DERIVADOS DO TABACO

 Até as situações 
de indeferimento, 
ou cancelamento

1 ano Eliminação
Para desistência do pedido de cadastro 
de produtos eliminar após 1 ano da 
solicitação de desistência.

212.2        CADASTRO DE EMPRESAS 
BENEFICIADORAS DE TABACO, EMPRESAS 
NACIONAIS FABRICANTES, IMPORTADORAS 
OU EXPORTADORAS

 Até as situações 
de indeferimento 
ou cancelamento

1 ano Eliminação

Para desistência do pedido de cadastro 
de empresas eliminar após 1 ano da 
solicitação de desistência.

Até a desistência 
do pedido de 
notificação

1 ano Elimianção

Até a notificação 
atingir a situação 

de não aceita
1 ano Eliminação

210   REGISTRO DE PRODUTOS 
(medicamentos, cosméticos, saneantes, produtos 
para a saúde, alimentos)

213    NOTIFICAÇÃO DE FABRICAÇÃO

212     PRODUTOS DERIVADOS DO TABACO
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UNIDADE CENTRAL DE DOCUMENTAÇÃO - UNDOC

PRAZOS DE GUARDA
ASSUNTO Fase Fase OBSERVAÇÕES

Corrente Intermediária

 DESTINAÇÃO FINAL

Í Â ÁAté a notificação 
atingir a situação 

de caduca ou 
cancelada

5 anos Eliminação

220   PEDIDOS DE PATENTE DE PRODUTOS E 
PROCESSOS FARMACÊUTICOS

Até a anuição ou 
não anuição 5 anos Permanente

220.1        RELAÇÕES COM O INSTITUTO 
NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL 1 ano 3 anos Eliminação

231       MONITORAMENTO E INVESTIGAÇÃO 
1 ano após a 
conclusão da 
investigação

10 anos Permanente

231.1            NOTIFICAÇÃO 1 ano 5 anos Eliminação
231.2           AUTO DE INFRAÇÃO 1 ano 15 anos Eliminação

232       FARMACOVIGILÂNCIA
1 ano após a 
conclusão da 
investigação

10 anos Permanente

232.1            NOTIFICAÇÃO 1 ano 5 anos Eliminação
232.2           AUTO DE INFRAÇÃO 1 ano 15 anos Eliminação
232.3           RELATÓRIO DE 
FARMACOVIGILÂNCIA -"PSUR" (PERIODIC 
SAFETY UPDATE REPORT)

Após a finalização 
da análise 5 anos Eliminação

232.4           AUDITORIA EM 
FARMACOVIGILÂNCIA 1 ano 5 anos Eliminação

233         TECNOVIGILÂNCIA 
1 ano após a 
conclusão da 
investigação

10 anos Permanente

233.1             NOTIFICAÇÃO 1 ano 5 anos Eliminação
233.2            AUTO DE INFRAÇÃO 1 ano 15 anos Eliminação
234          PROPAGANDA 1 anos 5 anos Eliminação
234.1             NOTIFICAÇÃO 1 ano 5 anos Eliminação

219    OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A REGISTRO DE PRODUTOS

229    OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A PEDIDOS DE PATENTE DE PRODUTOS E PROCESSOS FARMACÊUTICOS
230  FISCALIZAÇÃO EM PRODUTOS
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UNIDADE CENTRAL DE DOCUMENTAÇÃO - UNDOC

PRAZOS DE GUARDA
ASSUNTO Fase Fase OBSERVAÇÕES

Corrente Intermediária

 DESTINAÇÃO FINAL

Í Â Á234.2            AUTO DE INFRAÇÃO 1 ano 15 anos Eliminação
235          ROUBO DE PRODUTOS 2 anos 3 anos Eliminação

Até a pesquisa 
adquirir a situação 
de indeferida ou 

cancelada

5 anos Eliminação

Até a conclusão da 
pesquisa 10 anos Eliminação

241.2           ACESSO EXPANDIDO Até a finalização do 
programa 10 anos Permanente

241.3           USO COMPASSIVO 1 ano 10 anos Permanente
242        SUBSTÂNCIAS E PRODUTOS 
CONTROLADOS 5 anos 10 anos Permanente

242.1            ESTATÍSTICAS DE PRODUTOS 
CONTROLADOS PARA A ORGANIZAÇÃO DAS 
NAÇÕES UNIDAS (ONU)

1 ano 10 anos Permanente

242.21                  TRIMESTRAIS 1 ano 1 ano Eliminação
242.22                  ANUAIS 1 ano 3 anos Eliminação

242.31                  AUTORIZAÇÃO PARA 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, PESQUISA 
E TRABALHOS MÉDICO-CIENTÍFICOS

Até a conclusão do 
estudo/pesquisa 5 anos Eliminação

242.32                  AUTORIZAÇÃO PARA 
ESTUDOS DE EQUIVALÊNCIA 
FARMACÊUTICA, BIODISPONIBILIDADE E 
BIOEQUIVALÊNCIA

1 ano 2 anos Eliminação

243.1            MONOGRAFIAS Enquanto vigora 10 anos Permanente

241         PESQUISAS E ENSAIOS CLÍNICOS

243         CONTROLE EM AGROTÓXICOS

241.1            AUTORIZAÇÃO PARA 
REALIZAÇÃO DE PESQUISAS E ENSAIOS 
CLÍNICOS

242.3            AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E UTILIZAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS E MEDICAMENTOS CONTROLADOS

242.2            BALANÇO DE SUBSTÂNCIAS E MEDICAMENTOS PSICOATIVOS (BSPO E BMPO)

240   CONTROLE SANITÁRIO EM PRODUTOS
239        OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A FISCALIZAÇÃO EM PRODUTOS
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UNIDADE CENTRAL DE DOCUMENTAÇÃO - UNDOC

PRAZOS DE GUARDA
ASSUNTO Fase Fase OBSERVAÇÕES

Corrente Intermediária

 DESTINAÇÃO FINAL

Í Â Á243.2           REAVALIAÇÃO DE PRODUTOS 
AGROTÓXICOS

Até a finalização da 
reavaliação 10 anos Permanente

244         CONTROLE EM ALIMENTOS 5 anos 5 anos Permanente

244.11                 ADITIVOS ALIMENTARES E 
COADJUVANTES DE TECNOLOGIA 5 anos 5 anos Permanente

244.12                 ADITIVOS DE NOVAS 
TECNOLOGIAS PARA EMBALAGENS E 
EQUIPAMENTOS EM CONTATO COM 
ALIMENTOS

5 anos 5 anos Permanente

245.1            LIBERAÇÃO DE IMPORTAÇÃO Até o deferimento 
ou indeferimento 5 anos Eliminação

245.11                 LIBERAÇÃO DE IMPORTAÇÃO 
EM CARATER EXCEPCIONAL

Até o deferimento 
ou indeferimento 5 anos Eliminação

245.12                REMESSA INTERNACIONAL 1 ano 2 anos Eliminação

245.2            ISENÇÃO DE IMPOSTOS PARA  
IMPORTAÇÃO DE PRODUTO 1 ano 3 anos Eliminação

245.3            DOAÇÃO DE PRODUTOS 
IMPORTADOS 1 ano 3 anos Eliminação

245.4            COTA DE IMPORTAÇÃO 1 ano 3 anos Eliminação

245.5            AUTORIZAÇÃO DE IMPORTAÇÃO 1 ano 3 anos Eliminação

246.1            REGISTRO DE EXPORTAÇÕES 1 ano 2 anos Eliminação
246.11                 REMESSA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 1 ano 2 anos Eliminação

 

246.2            CERTIDÃO DE REGISTRO E OU 
NOTIFICAÇÃO PARA EXPORTAÇÃO 1 ano 3 anos Eliminação

 

246.31                 VACINAS 1 ano 2 anos Elimianção
246.32                DILUENTE DE VACINAS 1 ano 5 anos Elimianção

244.1             AVALIAÇÃO DE RISCO

245        CONTROLE EM PRODUTOS IMPORTADOS

246.3            AUTORIZAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO

246        CONTROLE EM PRODUTOS EXPORTADOS
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UNIDADE CENTRAL DE DOCUMENTAÇÃO - UNDOC

PRAZOS DE GUARDA
ASSUNTO Fase Fase OBSERVAÇÕES

Corrente Intermediária

 DESTINAÇÃO FINAL

Í Â Á246.4            AUTORIZAÇÃO DE FABRICAÇÃO 
PARA FINS EXCLUSIVOS DE EXPORTAÇÃO 1 ano 3 anos Eliminação

246.5            AUTORIZAÇÃO DE EXPORTAÇÃO 1 ano 3 anos Eliminação
 

Até o pedido de 
autorização 

adquirir a situação 
de indeferido

5 anos Eliminação

Até o 
cancelamento a 

pedido da empresa
1 ano Eliminação

Até o 
cancelamento por 

irregularidade
5 anos Permanente

310.1        INSPEÇÃO SANITÁRIA 3 anos 5 anos Eliminação

310.11            RELATÓRIO DE INSPEÇÃO

Até o indeferimento 
ou cancelamento 
da Autorização de 

Funcionamento

3 anos Eliminação

310.2       CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS 1 ano 3 anos Eliminação

310.3        INVESTIGAÇÃO 
1 ano após a 
conclusão da 
investigação

10 anos Permanente

310.31            NOTIFICAÇÃO 1 ano 5 anos Eliminação
310.32          AUTO DE INFRAÇÃO 1 ano 15 anos Eliminação

290   OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM PRODUTOS

300 VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM SERVIÇOS

249        OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A CONTROLE SANITÁRIO EM PRODUTOS

310     AUTORIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
ESPECIAL DE FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESAS
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UNIDADE CENTRAL DE DOCUMENTAÇÃO - UNDOC

PRAZOS DE GUARDA
ASSUNTO Fase Fase OBSERVAÇÕES

Corrente Intermediária

 DESTINAÇÃO FINAL

Í Â Á
311        AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 
DE DROGARIAS E FARMÁCIAS

Até o 
indeferimento, 
caducidade ou 

cancelamento da 
Autorização de 
Funcionamento

5 anos Eliminação

321        HABILITAÇÃO 
 Até as situações 

de indeferimento e 
cancelamento

5 anos Eliminação

322       COMISSÃO DE HABILITAÇÃO 5 anos 5 anos Permanente
323        QUALIDADE LABORATORIAL 5 anos 10 anos Permanente

                      FORMULÁRIO DE PESQUISA 2 anos 5 anos Eliminação

331         MONITORAMENTO DA SITUAÇÃO 
SANITÁRIA 2 anos 10 anos Permanente

332         RELATÓRIO DE NOTIFICAÇÃO DAS 
VIGILÂNCIAS SANITÁRIAS ESTADUAIS, DO 
DISTRITO FEDERAL E MUNICIPAIS

2 anos 5 anos Eliminação

340   SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA 2 anos 8 anos Eliminação

341          CADASTRO DE UNIDADES 
HEMOTERÁPICAS 2 anos 5 anos Eliminação

Para efeito de informação estatística pode-
se guardar um exemplar compilado dos 
serviços cadastrados no respectivo ano. 
O exemplar será preservado em meio 
eletrônico

342          PRODUÇÃO HEMOTERÁPICA 5 anos 5 anos Permanente
342.1            PLASMA 2 anos 8 anos Eliminação

339         OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A SERVIÇOS DE SAÚDE

329     OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A LABORATÓRIOS DE SAÚDE

319       OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A AUTORIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS

330   SERVIÇOS DE SAÚDE

320   LABORATÓRIOS DE SAÚDE
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UNIDADE CENTRAL DE DOCUMENTAÇÃO - UNDOC

PRAZOS DE GUARDA
ASSUNTO Fase Fase OBSERVAÇÕES

Corrente Intermediária

 DESTINAÇÃO FINAL

Í Â Á
343         HEMOVIGILÂNCIA 

1 ano após a 
conclusão da 
investigação

10 anos Permanente

351           ÓRGÃOS EXECUTORES DE 
TRANSPLANTE DE ÓRGÃOS E TECIDOS 2 anos 8 anos Eliminação

351.1             CADASTRO DE ÓRGÃOS 
EXECUTORES DE TRANSPLANTE DE 
ÓRGÃOS E TECIDOS 

2 anos 5 anos Eliminação

Para efeito de informação estatística pode-
se guardar um exemplar compilado dos 
serviços cadastrados no respectivo ano.O 
exemplar será preservado em meio 
eletrônico.

352          BANCO DE CÉLULAS E TECIDOS 2 anos 8 anos Eliminação

352.1            CADASTRO DE BANCOS DE 
CÉLULAS, TECIDOS E OUTROS 2 anos 5 anos Eliminação

Para efeito de informação estatística pode-
se guardar um exemplar compilado dos 
serviços cadastrados no respectivo ano.O 
exemplar será preservado em meio 
eletrônico.

352.2            AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS EM 
BANCOS DE CÉLULAS E TECIDOS 5 anos 5 anos Permanente

353           IMPLANTOVIGILÂNCIA 
1 ano após a 
conclusão da 
investigação

10 anos Permanente

361.1            AQUAVIÁRIOS 1 ano 3 anos Eliminação
361.11               CONTROLE DA ÁGUA DE 
LASTRO 3 anos 5 anos Permanente

361.111                 FORMULÁRIO DE 
INFORMAÇÕES SOBRE ÁGUA DE LASTRO 2 anos 5 anos Eliminação

361.2            AÉREOS 1 ano 3 anos Eliminação
361.3            TERRESTRES 1 ano 3 anos Eliminação
362         TRANSLADO DE CADÁVER 1 ano 2 anos Eliminação

360  CONTROLE SANITÁRIO EM SERVIÇOS
361         CONTROLE SANITÁRIO EM MEIOS DE TRANSPORTES                                                                                                                                                   

349       OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A TRANSPLANTE DE ÓRGÃOS, CÉLULAS E TECIDOS

349         OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA
350   TRANSPLANTE DE ÓRGÃOS, CÉLULAS E TECIDOS
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UNIDADE CENTRAL DE DOCUMENTAÇÃO - UNDOC

PRAZOS DE GUARDA
ASSUNTO Fase Fase OBSERVAÇÕES

Corrente Intermediária

 DESTINAÇÃO FINAL

Í Â Á
363.1            PORTUÁRIA 1 ano 3 anos Eliminação

Planos de limpeza, Desinfecção, 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos, 
Abastecimento de Água Potável 
elaborados pela Administração do Porto.

1 ano 3 anos Permanente

363.2            AEROPORTUÁRIA 1 ano 3 anos Eliminação
Planos de limpeza, Desinfecção, 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos, 
Abastecimento de Água Potável 
elaborados pela Administração do 
Aeroporto.

1 ano 3 anos Permanente

363.3            FRONTEIRIÇA E TERRESTRE 1 ano 3 anos Eliminação
Planos de limpeza, Desinfecção, 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos, 
Abastecimento de Água Potável 
elaborados pela Administração dos 
Postos Terrestres e de Fronteira.

1 ano 3 anos Permanente

363.4            TERMINAIS E RECINTOS 
ALFANDEGÁRIOS 1 ano 3 anos Eliminação

Planos de limpeza, Desinfecção, 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos, 
Abastecimento de Água Potável 
elaborados pela Administração dos 
Terminais e Recintos Alfandegários.

1 ano 3 anos Permanente

364.1            DOENÇAS E AGRAVOS DE 
INTERESSE DE SAÚDE PÚBLICA 
INTERNACIONAL

5 anos 5 anos Permanente

364.11                 CERTIFICADO 
INTERNACIONAL DE VACINAÇÃO 10 anos ___ Eliminação

364         CONTROLE DE VIAJANTES

363         CONTROLE SANITÁRIO NA INFRA-ESTRUTURA                                                                                                                                                               
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UNIDADE CENTRAL DE DOCUMENTAÇÃO - UNDOC

PRAZOS DE GUARDA
ASSUNTO Fase Fase OBSERVAÇÕES

Corrente Intermediária

 DESTINAÇÃO FINAL

Í Â Á364.12                 ISENÇÃO DE VACINAÇÃO Enquanto vigora ___ Eliminação

410     ESTUDOS SOBRE REGULAÇÃO DE 
MERCADO 5 anos 10 anos Permanente

420     PLEITOS DE PREÇOS 1 ano 5 anos Permanente
430     RELATÓRIO DE COMERCIALIZAÇÃO 1 ano 5 anos Permanente
431          RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS 
GENÉRICOS

1 ano 5 anos Eliminação

440      PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDOR 1 ano 5 anos Permanente Os originais serão preservados em meio 
eletrônico

450      PESQUISAS DE PREÇOS E MERCADO 1 ano 5 anos Permanente Os originais serão preservados em meio 
eletrônico

460      NOTIFICAÇÕES DE INFRAÇÃO 1 ano 5 anos Permanente
470      INFRAÇÕES MERCADOLÓGICAS 3 anos 5 anos Permanente

390   OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM SERVIÇOS
369        OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A CONTROLE SANITÁRIO EM SERVIÇOS

490    OUTROS ASSUNTOS REFERENTES A REGULAÇÃO E MONITORAMENTO DO MERCADO ECONÔMICO DE MEDICAMENTOS

400  REGULAÇÃO E MONITORAMENTO DO MERCADO ECONÔMICO DE MEDICAMENTOS.                          
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